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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO   -   Rua Alfredo Dutra, nº 01, Centro 

    CEP.: 45.810-000           -       PORTO SEGURO   -   BAHIA    -   CNPJ.: 13.635.016/0001-12 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA 

 
 

DECRETO Nº 13.802/22, DE 23 DE MAIO DE 2022. 
 

 

Altera Decreto nº 13.614/2022, que institui a Comissão 
de Monitoramento e Avaliação da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e dá outras 
providências . 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO – ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 58, Inciso IV da Lei Orgânica do Município e, em 

especial pelo Decreto Municipal nº 8362/2017, em seu artigo nº 49, § 1º, e posteriores alterações, 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica Instituída Comissão de Monitoramento e Avaliação das parcerias celebradas 

entre a Secretaria Municipal de Assistência Social e as Organizações da Sociedade Civil em 

conformidade com o Artigo 88, § 2º da Lei Federal 13.019, de 31 de julho de 2014, o Decreto Municipal 

nº 8362/17, Decreto Federal nº 8726/16 e o art. 3º da Resolução nº 21/2016 do CNAS para subsidiar os 

trabalhos específicos, composta pelos Servidores: 

 

DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO: 

 

Titulares 

Carlos Arthur de Moura Santos Matrícula Nº 45.820  

Edinan Santos Viana – Dec.Nomeação Nº 13.771/22 

Moana Fernandes Novaes de Oliveira –Matrícula Nº 41.777 

 

Suplentes 
Jadna Pinheiro Neves – Matricula Nº 37.042 

Silene Leite Freire – Matricula Nº 43.787 

Lucialda Simão Dantas – Matrícula Nº 45.457 

 

 

Parágrafo único: São atribuições da Comissão de Monitoramento: 

 

I - O monitoramento da parceria, pela proposta de aprimoramento dos procedimentos, pela 

padronização de objetos, custos e indicadores e pela produção de entendimentos voltados à priorização 

do controle de resultados, sendo de sua competência a avaliação e a homologação dos relatórios 

técnicos de monitoramento e avaliação. 

 

II - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de 

especialista que não seja membro desse colegiado para subsidiar seus trabalhos. 

 

III - A comissão de monitoramento e avaliação se reunirá mensalmente a fim de avaliar a 

execução das parcerias por meio da análise das ações previstas. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO   -   Rua Alfredo Dutra, nº 01, Centro 

    CEP.: 45.810-000           -       PORTO SEGURO   -   BAHIA    -   CNPJ.: 13.635.016/0001-12 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA 

 
 

IV - O membro da comissão de monitoramento e avaliação deverá se declarar impedido de 

participar do monitoramento e da avaliação da parceria quando verificar que: 

 

a) tenha participado, nos últimos cinco anos, como associado, cooperado, dirigente, 

conselheiro ou empregado da organização da sociedade civil; 

b) sua atuação no monitoramento e na avaliação configure conflito de interesse, nos termos 

da Lei nº 12.813, de 2013; ou 

c) tenha participado da comissão de seleção da parceria; 

 

Art. 2º - Fica nomeado também como gestor das parcerias acima citadas: 

 

Titular  

Rosinaldo Santos da Silva – Assistente Social – Matricula Nº 45.029 

 

Suplente 

Súzan Sales da Silva – Matricula Nº 41.875  

 
Parágrafo único - São obrigações do Gestor da Parceria: 

 

I- acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;  

 

II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam 

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos 

recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 

detectados; 

 

III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, com base no 

relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei nº 13.019, de 2014;  

 

IV - comunicar ao administrador público as hipóteses previstas na Lei n.º 13.019/2014. 

 

V - emitir parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria celebrada, nos 

termos da Lei n.º 13.019/2014 quanto à prestação de contas. 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO 
Porto Seguro - Ba, 23 de maio de 2022 

 

 
 

Jânio Natal Andrade Borges 
Prefeito Municipal 
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO   -   Rua Alfredo Dutra, nº 01, Centro 

    CEP.: 45.810-000           -       PORTO SEGURO   -   BAHIA    -   CNPJ.: 13.635.016/0001-12 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA 

DECRETO Nº 13.801/22 DE 23 DE MAIO DE 2022.     

 

Exonera, a pedido, servidor e dá 

outras providências . 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, fundamentado no inciso II, do 

artigo 58, da Lei Orgânica do Município, e no artigo 36, da Lei Municipal nº 

1459/18,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a Sra. MARA DAJUDA SILVA, 

anteriormente nomeada para exercer o cargo de provimento permanente do 

Município, no cargo de PROFESSOR. 

 

 Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

com seus efeitos retroativos a partir de 09 de maio de 2022, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

   

GABINETE DO PREFEITO 

                      Porto Seguro, 23 de maio de 2022. 

 

 

 

                 Jânio Natal Andrade Borges 

              Prefeito Municipal  
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    CEP.: 45.810-000           -       PORTO SEGURO   -   BAHIA    -   CNPJ.: 13.635.016/0001-12 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA 

DECRETO Nº 13.803/22 DE 23 DE MAIO DE 2022.     

 

Exonera, a pedido, servidor e dá 

outras providências . 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, fundamentado no inciso II, do 

artigo 58, da Lei Orgânica do Município, e no artigo 36, da Lei Municipal nº 

1459/18,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a Sra. IVALCY BISPO DOS 

SANTOS, anteriormente nomeada para exercer o cargo de provimento 

permanente do Município, no cargo de PROFESSOR. 

 

 Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

com seus efeitos retroativos a partir de 17 de maio de 2022, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

   

GABINETE DO PREFEITO 

                      Porto Seguro, 23 de maio de 2022. 

 

 

 

                 Jânio Natal Andrade Borges 

              Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL PORTO SEGURO – BAHIA 

CNPJ nº 13.635.016/0001-12 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº TP001/2022- CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO. CONTRATADA: FP 
SOUSA CONSTRUÇÕES EIRELI, - CNPJ Nº 11.418.579/0001-23, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS RELATIVAS AO CENTRO ADMINISTRATIVO 
DO LITORAL SUL - ARRAIAL D’AJUDA. PRAZO DE EXECUÇÃO: 240 (DUZENTOS E QUARENTA DIAS). 
VIGÊNCIA: 10 (DEZ) MESES - JÂNIO NATAL ANDRADE BORGES – PREFEITO MUNICIPAL PORTO 
SEGURO/BA. 
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Estado da Bahia 

PREFEITURA DE PORTO SEGURO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E PATRIMÔNIO 

HISTÓRICO – SEDUC 

 
PORTARIA Nº 25 / 2021 de 03 de novembro de 2021. 

 

Institui a equipe Técnica Municipal de Acompanhamento, 

Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de 

Educação (PME) no Município de Porto Seguro (instituído 

pela Lei Municipal nº 1.240 de 19 de setembro de 2015, 

Estado da Bahia e dá outras providências. 

 
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DE PORTO SEGURO, Estado da Bahia, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º.  Instituir e Nomear os membros do Equipe Técnica Municipal de 

Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação 

(PME) de Porto Seguro, composto pelos seguintes membros: 

 

I- Noel Santos Monteiro - Representante da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Patrimônio Histórico – SEDUC; 

 

II- Gilmária da Cruz Menezes - Representante da SEDUC; 

 

III- Marlan Gonçalves dos Santos - Representante da SEDUC; 

 

IV- Fernanda Pacheco Paiva - Representante da SEDUC; 

 

V- Gilberlice da Cruz Menezes - Representante da SEDUC; 

 

VI- Rosemara Menezes Ribeiro Souza - Representante da SEDUC; 

 

VII- Erika Patricia Magnavita Silva Guerreiro – Representante da SEDUC. 

 

Art. 2º.   Compete a Equipe Técnica Municipal de Acompanhamento, Monitoramento e 

Avaliação do PME: 

 

I – Atuar no levantamento e sistematização de todos os dados e informações referentes 

ao Plano Municipal de Educação – PME e seu contexto; 
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II – Contribuir para que a Comissão possa desencadear suas proposições, respaldadas 

em fontes oficiais e em sintonia com o Poder Executivo; 

III – Organizar os documentos oficiais e de aprofundamento para consulta da Comissão, 

tais como: PME; Leis; Portarias; Decretos; Relatórios; Peças orçamentárias (LOA, 

LDO, PPA ...); Plano de Ações Articuladas (PAR), dentre outras; 

 

IV – Constituir instrumentos para coletar os dados que subsidiarão as produções das 

informações necessárias para o Monitoramento do PME e, posteriormente, os Relatórios 

de Avaliação garantindo fluidez e efetividade no processo; 

 

V – Organizar o trabalho, distribuindo funções em consonância com os aspectos do -

PME em seu cotidiano, e, continuamente estudá-lo; 

 

VI – Reler continuamente o PME, relacionando as Metas e Estratégias de forma 

cronológica, de maneira a possibilitar uma melhor visualização, consulta e controle dos 

processos de execução; 

 

VII – Articular o Monitoramento à Avaliação para subsidiar a elaboração dos 

instrumentos de planejamento orçamentário a serem aplicados inclusive, em anos 

vindouros, contemplando as Metas do PME; 

 

VIII – Utilizar e/ou definir indicadores para atender cada Meta, sua evolução, seus 

entraves; 

 

IX – Identificar em quais situações o Plano se encontra, a saber: metas elaboradas 

utilizando indicadores e fontes sugestionadas pelo Ministério da Educação (MEC); 

metas elaboradas que dependem de indicadores e fontes próprias do Município; metas 

elaboradas de modo genérico, não presumindo possibilidades de estabelecer 

indicadores; 

 

X – Utilizar a Ficha de Monitoramento do PME, organizada em três etapas de trabalho; 

 

XI – Debater o conteúdo da Ficha na Secretaria de Educação junto com seus pares; 

 

XII – Encaminhar os registros de cada etapa ao Dirigente Municipal de Educação para 

validar o trabalho; 

 

XIII – Auxiliar na elaboração de Relatórios Anuais de Monitoramento. 

 

 

Art. 3º.   Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se 

a as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA SECRETÁRIA  
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